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Estrutura e funcionamento do 

Comitê Codex Alimentarius do 

Brasil – CCAB 



Codex é o nome comum para a Comissão do 

Codex Alimentarius (CAC). 

A Comissão do Codex Alimentarius é o órgão 

estabelecido para desenvolver as normas para 

alimentos no âmbito do Programa Conjunto 

FAO/OMS sobre Normas Alimentares. 

O Que é o Codex?  

Codex Alimentarius vem do Latim e significa 

Código de Alimentos. 



Significado do Codex Alimentarius 

O Codex Alimentarius, ou Código de Alimentos, é 

uma referência global para consumidores, 

produtores e processadores de alimentos, 

agências nacionais de controle de alimentos e 

comércio internacional de alimentos. 
 

Tem como mandato estabelecer normas 

internacionais para alimentos, proteger a saúde 

dos consumidores e assegurar práticas 

equitativas no comércio internacional de 

alimentos. 



Porque o Codex é importante? 

• Crescimento no comércio internacional de 

alimentos; 

• Necessidade de desenvolver 

normas apropriadas para a 

saúde do consumidor; 

• Codex fornece um fórum para troca de 

informações; 

• Status das normas Codex no âmbito dos Acordos 

da OMC. ***Necessidade dos membros da OMC participar tanto quanto 

possível, no processo de elaboração de normas do Codex 



PARA OS CONSUMIDORES 

 Alimento inócuo 

 Informações sobre alimentos 

 Proteção dos  interesses  nacionais  e  incremento do comércio 

 Proteção ao consumidor e atualização da legislação sobre  alimentos 

PARA OS GOVERNOS 

PARA A INDÚSTRIA 

 Regras honestas de competição e remoção de barreiras não tarifárias 

 Ampliação de mercados 

Porque o Codex é importante? 



Estabelecimento do Codex 

• Comissão do Codex Alimentarius – 1963; 

 

• Duas organizações patrocinadoras – FAO e OMS; 

 

• Associação – 188 membros (187 países e 1 

organização membro) / 240 observadores (IG, 

NGO e UN); 

 

• Reuniões se alternam entre Roma e Genebra. 



O Manual de 

Procedimentos contém 

os Estatutos da 

Comissão do Codex 

Alimentarius, Regras 

de Procedimentos, 

Princípios Gerais e 

outros documentos 

adotados pela 

Comissão. 



Normas para alimentos; 

 

Códigos de práticas; 

 

Diretrizes e recomendações. 

A Comissão do Codex Alimentarius adota... 

O termo “normas alimentares” é utilizado no sentido 

genérico e inclui todas as categorias de textos Codex: 

normas, códigos de práticas e Diretrizes. 



Exemplos de normas Codex: 
 

 Norma para Abacate; 
 

 Código de práticas de higiene para Leite e Produtos 
Lácteos; 

 

 Princípios e diretrizes para o estabelecimento de 
Sistemas Nacionais de Controle de Alimentos; 
 

 Norma geral para aditivos em alimentos; 
 

 Código de práticas para prevenção e redução de 
Aflotoxina em Castanha do Brasil; 
 

 Limites máximos para Aflotoxina em Castanha do Brasil e 
Planos de Amostragem associados. 



 A Comissão (188 membros): 

 Presidente (Suíça); 
 

 3 Vice-presidentes (Brasil, Japão e Mali); 
 

 Secretariado. 
 

 O Comitê Executivo (17 membros): 
 

 7 outros membros, um de cada região (África, Ásia, 

Europa, América Latina e Caribe, Oriente Próximo, 

América do Norte, Pacífico Sudocidental); 
 

 6 Coordenadores regionais. 

 

Órgãos subsidiários (22 Comitês Codex / 1 Força Tarefa). 

Estrutura Organizacional do Codex 



CAC 

COMITÊ EXECUTIVO SECRETARIADO 

COMITÊ DE  

ASSUNTOS GERAIS 

PR - China 

FICS - Austrália 

RVDF - USA 

NFSDU - Alemanha 

FL - Canadá 

MAS - Hungria 

GP - França 

FA - China 

FH-USA 

COMITÊ DE  

PRODUTOS 

PFV - USA 

FO - Malásia 

FFV - México 

CPL – USA* 

SH - Reino Unido* 

SCH - Índia 

 

MMP -  N. Zelândia* 

 

FFP – Noruega 

MH - N.Zelândia** NMW - Suiça** 

VP - Canadá** 

Resistência 

Antimicrobiana 

 - Coréia  do Sul 

GRUPO  Ad Hoc INTER- 

GOVERNAMENTAL 

COMITÊ  REGIONAL 

DE COORDENAÇÃO 

Ásia - Índia 

Europa - Holanda 

Oriente Próximo - 

 Iran 

África - Quênia 

América Latina  

e o Caribe - Chile 

Amér. Norte e Pacíf. 

Sudocidental  -  

Vanuatu 

FC - Países Baixos    

CPC - Suíça** 



O status das Normas Codex no âmbito dos Acordos  

da Organização Mundial do Comércio tem 

aumentado o significado dessas normas. 
 

Normas Codex são explicitamente referenciadas no 

Acordo sobre Aplicação de Medidas Sanitárias e 

Fitossanitárias (Acordo SPS) como um benchmark 

internacional para segurança alimentar. 

As Normas Codex  e os Acordos da OMC 



Diferentemente do Acordo SPS, o Codex não é 

especificamente referenciado no Acordo TBT. 
 

No entanto, ele referencia mais amplamente 

“normas desenvolvidas por organismos 

internacionais apropriados”. 
 

Na 2ª revisão trienal do Acordo TBT foram 

definidos princípios a serem considerados no 

desenvolvimento de normas internacionais. 

As Normas Codex  e os Acordos da OMC 



Sob o Acordo SPS, a única justificativa para não 

usar normas de segurança de alimentos do Codex 

é o argumento científico. 

 

Sob o Acordo TBT, governos podem decidir que 

normas internacionais não são apropriadas por 

outras razões, incluindo problemas tecnológicos 

fundamentais ou fatores geográficos. 

Diferenças entre os Acordos SPS e TBT 



Apesar de não identificado especificamente no 

Acordo TBT, reconhece-se que o Codex é a 

principal referência na área de alimentos. 

 

Uma área crítica fora do SPS se refere à prevenção 

de práticas enganosas, que dá particular 

proeminência a rotulagem e requisitos de 

qualidade, desenvolvidos pelo Codex. 

O CODEX E O ACORDO TBT  



Método de envasamento 

(SPS) 

* Código de Práticas de 

Higiene do Codex 

  Descrição do produto 

  (TBT)  

  * Norma Codex 

Contaminantes 

(SPS) 

* Norma Geral do Codex 

para Contaminantes 

Material da embalagem 

em contato direto com o 

alimento (SPS) 

Rotulagem (TBT) 

Norma Geral do Codex 

para Rotulagem de 

Alimentos Pré-envasados 

Aditivos(SPS) 

Norma Geral do Codex 

para Aditivos 

Especificações da 

embalagem (TBT) 

Medidas e suas vinculações aos Acordos 



1963 – Estabelecimento do Codex Alimentarius 

1968 – Associação do Brasil ao Codex 

1980 – Criação do Comitê Codex Alimentarius do Brasil 



Comitê Codex Alimentarius do Brasil - CCAB 

• Criado em 1980 - Resolução Conmetro Nº 01/1980 

• 14 membros (Governo, Indústria, Consumidores e 

Academia) 

• Regimento Interno 

• Comitê Assessor ao Conmetro 

• Subcomitês / Grupos Técnicos 



CODEX ALIMENTARIUS DO BRASIL 

MJ 

 

ABC 

 
MRE 

 

MCT 
 

MDIC 
 

ANVISA 

 
MAPA 

 

ABIA 

 
CNC 

 

 CNI  
 

CNA 

 

IDEC 
 

ABNT 

 

 

PONTO DE CONTATO 

 M R E 

 

COORDENAÇÃO 

INMETRO 

 
 

SECRETARIA 

 INMETRO 



• Coordenar as atividades sobre o Codex Alimentarius  

no país; 

FINALIDADES DO CCAB 

• Representar o Brasil nas reuniões da Comissão   e dos 

Comitês do Codex Alimentarius; 

• Aprovar a posição brasileira para as reuniões do Codex; 

• Propor  à Comissão  a  elaboração  ou revisão de 

normas  de  interesse  para o país; 

• Subsidiar os órgãos regulamentadores nacionais na 

elaboração de suas normas e regulamentos com base 

nos textos Codex; 

• Comunicação com o Secretariado do Codex; 



• Promover o Codex no país em articulação com as 

autoridades nacionais competentes; 

FINALIDADES DO CCAB 

• Formular/Aprovar respostas às consultas da Comissão; 

• Estabelecer subcomitês; 

• Endereçar questões técnicas aos subcomitês; 

• Articulação com países e regiões; 

• Propor e implementar Programa Anual de Trabalho. 

• Realizar treinamentos sobre estrutura e 

funcionamento do Codex; 



CCAB 

INMETRO ANVISA MAPA 

Importação e Exportação 

de Alimentos 

MRE 

Princípios Gerais 

Higiene de Alimentos 

Contaminantes 

Aditivos 

Rotulagem  

de Alimentos 

Métodos de Análise 

 e Amostragem 

Nutrição e Dietas  

Especiais 

Óleos e Gorduras 

Resíduos Medicamentos 

Veterinários 

Pesticidas 

Frutas e Vegetais  

Processados 

Frutas e  

Vegetais Frescos 

Peixes e Produtos 

de Pesca 

Leite e Produtos  

Lácteos 

Resistência 

Antimicrobiana 

América Latina e Caribe 

Subcomitês / Grupos Técnicos do CCAB 



 Em 2016 – Alguns indicadores 

  13 reuniões do CCAB; 

  14 Posições Brasileiras elaboradas; 

  Participação em 14 reuniões do Codex; 

  ≈97% das Cartas Circulares respondidas; 

  1 Workshop – Avaliação e planejamento das 

atividades do CCAB. 

** Todo e qualquer Chefe de Delegação deve fazer 

relato da participação brasileira em reunião 

internacional. 





Elaboração de Posição Nacional 

Principal desafio: 

Comunicação e 
coordenação entre 

partes 
interessadas 

Mesma questão em 
ângulos diferentes 

Papel do Coordenador do CCP 

Pesticidas  
para razões 
ambientais 

MRL para 
proteção da 

saúde humana 



Principal Princípio para elaboração de 
Posição Nacional 

A posição apresentada em uma reunião 
internacional não é uma opinião pessoal do 
delegado que representa o país, ou do órgão 
que ele representa. O país que é o membro do 
Codex. Todo e qualquer comentário escrito ou 
oral é uma opinião do PAÍS. 



 O coordenador do subcomitê correspondente 
circula o documento para os membros do GT; 

 

 O coordenador estabelece um cronograma 
de reuniões do GT; 

 

 O GT reúne, discute e prepara uma minuta 
de posição (importância da Academia e Setor 
Privado); 

 

 Consultas entre GT; 
 

 A minuta de posição é encaminhada para a 
Coordenação do CCAB e distribuída para 
membros para comentários; 

Como as Posições Brasileiras são elaboradas? 



Previsão 
de voto - 

Regimento 

 Na reunião do CCAB o coordenador do GT 
apresenta a minuta de posição; 

 

 O CCAB avalia e aprova a minuta de 
posição; 

 

 Caso exista item pendente – discussão e 
decisão eletrônica – tudo registrado em atas; 

Posições elaboradas por consenso 
respeitando a competência legal da 

autoridade 

Não se 
posicionar 

PODE SER 
UMA 

POSIÇÃO 

EVITAR 



 CCAB pode compartilhar posições 
apresentando comentários por escrito 
comentários a CX); 

 

 CCAB pode também compartilhar a PB com 
outros países para estabelecer alianças; 

 

 Identificas países com posições semelhantes 
para estabelecer alianças; 

 

 Principal aliança – Países do CCLAC. 

Posições 
Regionais 

Importante 

Fortalecer 
diálogo com 

região (CCLAC) 







alsantos@inmetro.gov.br 

codexbrasil@inmetro.gov.br 

disbt@inmetro.gov.br 


